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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 20/03/2019 

DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ABERTA 

JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nº: 001/2019. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Educação, RETIFICOU a publicação do edital de 

Chamada Pública aberta junto à Secretaria 

Municipal de Educação Nº: 001/2019, nos 

seguintes termos: onde se lê “até 11 de março de 

2019”, leia-se “até 11 de abril de 2019”; e onde 

se lê “12 de março de 2019”, leia-se “12 de abril 

de 2019”, mantendo todos os demais atos. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 
 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 134/2018 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS MÉDICO-HOSPITALARES. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que após análise das amostras, 

realizada pela comissão de avaliação, o Pregoeiro 

Municipal resolve DESCLASSIFICAR o LOTE 15 da 

empresa BIOFAC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E RE-

PRESENTAÇÃO EIRELI, por ter apresentado itens 

que não atendem ao exigido no edital, ficam 

também DESCLASSIFICADOS o LOTE 09 da 

empresa M.N.P. CUSTODIO COMERCIO DE PRO-

DUTOS HOSPITALARES – ME e o LOTE 49 da 

empresa UDIMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI 

EPP, por não terem apresentado dentro do prazo, 

as amostras dos referidos lotes. Fica aberto o 

prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de 

eventuais recursos para a empresa BIOFAC 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

EIRELI, referente ao LOTE 15, caso seja apresen-

tado será concedido prazo igual para contrarra-

zões. Eventuais esclarecimentos pelo telefone 

(11) 4745-2191. 

EDUARDO MONTEITO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal. 

 

 


